
   Nosso sindicato parabeniza a cidade de Carapicuíba por 
seu 47º aniversário que será comemorado no dia 26 de 
março e aos seus trabalhadores que ajudam a construir 
esta cidade. Lembramos o comerciário que esta data 
também reserva direitos especiais ao trabalhador.

   Se você foi escalado para trabalhar no feriado, fique 
atento aos seus direitos. De acordo com nossa Conven-
ção Coletiva (varejista), é preciso que os patrões avisem 
com antecedência sua convocação para o trabalho.

     Ao trabalhar no feriado você tem direito a:

  Folga compensatória devidas que deverão ser gozadas em até
60 dias

  Pagamento em dobro das horas efetivamente trabalhadas no 
feriado sem prejuízo do Descanso Semanal Remunerado (DSR)

  Não inclusão das horas trabalhadas aos feriados no sistema de 
banco de horas

  Concessão gratuita, pelas empresas do vale transporte de ida e 
volta ao empregado sem nenhum ônus/ou desconto

  Fornecimento de refeições ou indenização em dinheiro conforme
segue:

Empresas com até 20 empregados: R$ 14,50

Empresas de 21 a 100 empregados: R$17,00

Empresas com mais de 101 empregados: R$ 24,00 

Valores baseados na Convenção Coletiva 2012. Para saber mais sobre seus direitos,
acesse nosso site: www.secor.org.br

Parabéns trabalhador de
, por tanta luta

em busca de uma vida melhor
Carapicuíba



   Aqui descansam
os paturis e vivem e
trabalham arduamente
muitos comerciários.
    Parabéns ao povo
carapicuibano pelos
47 anos de Emancipação!

  No dia 24/02 foi celebrada a Con-
venção Coletiva de Trabalho do Sin-
dicato dos Empregados no Comércio 
de Osasco e Região com o Sindicato 
do Comércio Varejista de Material de 
Construção, Maquinismos, Ferra-
gens, Tintas, Louças e Vidros da 
Grande São Paulo e o Sindicato do 
Comércio Atacadista de Materiais de 
Construção de São Paulo, com data 
base em 1º de outubro.
   A nova convenção determina que 
os salários fixos ou parte fixa dos 
salários mistos serão reajustados a 
partir de 01 de outubro de 2011(data-
base da categoria), mediante apli-
cação do percentual de 9,8%.
    Fique ligado na nova tabela do piso 
da categoria:

Comerciário, fique por dentro da
Convenção Coletiva 2011/2012

SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10 EMPREGADOS:
a) empregados em geral ........................................................... R$ 852,00
b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral .......R$ 680,00
c) comissionistas puros...............................................................R$ 1.019,00
d)  quebra de caixa......................................................................R$ 45,00

SALÁRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 EMPREGADOS:

a) empregados em geral .............................................................R$ 767,00
b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral ........R$ 613,00
c) comissionistas puros ...............................................................R$ 920,00
d) quebra de caixa........................................................................R$ 45,00

Você sabia?
    Carapicuíba tornou-se município em 1964, quando se emancipou de Barueri. A história 

da cidade está ligada aos índios, tanto que um dos locais culturais obrigatórios para 

visitação é justamente a Aldeia de Carapicuíba. Foi uma das doze aldeias fundadas pelo 

Padre José de Anchieta (por volta de 1580), quando de sua chegada a São Paulo. A 

cidade era ponto de passagem e parada dos bandeirantes em direção ao interior.


